
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.        , DE 2023
(Da Mesa)

Altera os arts. 17, 26, 32, 34 e 191 do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  aprovado  pela  Resolução
nº 17, de 21 de setembro de 1989, para
compatibilizar  o  primeiro  dispositivo
com o art. 105, criar e redenominar as
Comissões  Permanentes  que
especifica,  excluir  a  ressalva  de
votação  de  emendas  de  substitutivo
aprovado, e dá outras providências.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:

 Art. 1º Os arts. 17, 26, 32 e 191 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados,  aprovado  pela  Resolução  nº  17,  de  21  de  setembro  de  1989,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 17. ............................................................................................

..........................................................................................................

 II - ..........................................................................................

..........................................................................................................

 d) determinar o seu arquivamento, nos termos regimentais;

................................................................................................” (NR)

"Art. 26. ............................................................................................

..........................................................................................................

§ 2º   Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular,
de mais de uma Comissão Permanente, ressalvadas as Comissões de
Legislação Participativa; de Segurança Pública e Combate ao Crime
Organizado;  de  Cultura;  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com
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Deficiência;  de  Direitos  Humanos,  Minorias  e  Igualdade  Racial;  do
Esporte,  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  sustentável;  de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional; de Turismo; de Integração
Nacional  e  Desenvolvimento  Regional;  da  Amazônia  e  dos  Povos
Originários; de Comunicação;  de Defesa dos Direitos da Mulher;  de
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; de Desenvolvimento Econômico;
e de Administração e Serviço Público.

................................................................................................” (NR)

"Art. 32 .............................................................................................

..........................................................................................................

II  –  Comissão  de  Integração  Nacional  e  Desenvolvimento
Regional:

..........................................................................................................

III - Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação: 

a) desenvolvimento científico, pesquisa, capacitação científica e
tecnológica e inovação;

b)  política  nacional  de  ciência,  tecnologia  e  inovação  e
organização institucional do setor;

c) Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação;

d)  acordos  de  cooperação  com  outros  países  e  organismos
internacionais na área de ciência, tecnologia e inovação; 

e) política nacional das tecnologias da informação, automação e
informática;

f)  desenvolvimento  tecnológico  da indústria  das tecnologias  da
informação e da automação e seus aspectos estratégicos;

g) sistema estatístico, cartográfico e demográfico nacional;

..........................................................................................................

 VI – Comissão de Desenvolvimento Econômico:

..........................................................................................................
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e)  comércio  exterior;  políticas  de  importação  e  exportação  em
geral;  acordos  comerciais,  tarifas  e  cotas;  regimes  aduaneiros
especiais;

..........................................................................................................

l) direito econômico;

..........................................................................................................

VIII  –  Comissão  de  Direitos  Humanos,  Minorias  e  Igualdade
Racial:

..........................................................................................................

e) assuntos referentes às minorias; 

..........................................................................................................

h) assuntos referentes aos povos quilombolas;

..........................................................................................................

XVII – Comissão de Saúde:

a) assuntos relativos à saúde em geral;

..........................................................................................................

e) instituições privadas de saúde;

..........................................................................................................

XVIII – Comissão de Trabalho:

..........................................................................................................

XXVI – Comissão da Amazônia e dos Povos Originários:

a) assuntos relativos à região amazônica, especialmente:

1 - integração regional e limites legais;

2 - valorização econômica;

3 - caça, pesca, fauna e flora e sua regulamentação;

4 - exploração dos recursos minerais, vegetais e hídricos;

5 - turismo;
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6 - desenvolvimento sustentável;

b)  desenvolvimento  e  integração  da  região  amazônica  e
respectivos planos regionais; incentivo regional da Amazônia;

c)  assuntos  indígenas;  regime  das  terras  tradicionalmente
ocupadas pelos indígenas;

XXVII – Comissão de Comunicação:

a) meios de comunicação social, liberdade de imprensa e redes
sociais;

b) produção e programação das emissoras de rádio e televisão;

c) outorga e renovação da exploração de serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens;

d) assuntos relativos a comunicação, telecomunicações e internet;

e)  serviços  postais  e  de  comunicação,  radiodifusão,
telecomunicações e internet;

f) política nacional de telecomunicações;

g) regime jurídico das telecomunicações;

h)  aspectos  relativos  a  serviços  de  comunicação,  aplicações,
dados, meios e redes digitais;

XXVIII -  Comissão de Indústria, Comércio e Serviços:

a) política e atividade industrial e comercial;

b) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial  para
microempresas e para empresas de pequeno porte;

c) matérias relativas a direito comercial, societário e falimentar;

d) propriedade industrial e sua proteção;

e) registro de comércio e atividades afins;

f)  políticas  e  sistema  nacional  de  metrologia,  normalização  e
qualidade industrial;

g)  matérias  relativas  à  prestação  de  serviços,  exceto  os  de
natureza financeira;
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XXIX  –  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência e Família: 

a) assuntos relativos à previdência em geral;

b) organização institucional da previdência social do País;

c) regime geral e regulamentos da previdência social urbana, rural
e parlamentar;

d) seguros e previdência privada;

e) assistência médica previdenciária;

f) assistência social em geral, inclusive a proteção à maternidade,
à infância, à adolescência e à família;

g)  regime  jurídico  das  entidades  civis  de  finalidades  sociais  e
assistenciais;

h) direito de família e do menor;

i)  matérias  relativas  à  família,  ao  nascituro,  à  criança  e  ao
adolescente;

XXX – Comissão de Administração e Serviço Público: 

a)  organização  político-administrativa  da  União  e  reforma
administrativa;

b) matéria referente a direito administrativo em geral;

c) matérias relativas ao serviço público da administração federal
direta e indireta, inclusive fundacional;

d) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e
inativos;

e) regime jurídico-administrativo dos bens públicos;

f) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico. 

................................................................................................” (NR)

"Art. 34. ............................................................................................

..........................................................................................................

 II – proposições que versarem matéria de competência de mais
de quatro Comissões que devam pronunciar-se quanto ao mérito, por
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iniciativa do Presidente da Câmara, ou a requerimento de Líder ou de
Presidente de Comissão interessada.

§ 1º (REVOGADO).

..........................................................................................................

 § 3º Diante da relevância da matéria, o Presidente da Câmara
poderá constituir comissão especial, ainda que não se enquadre nas
disposições do inciso II do caput.” (NR)

“Art. 191............................................................................................

..........................................................................................................

IV – aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e as
emendas, ressalvados todos os destaques;

................................................................................................” (NR)

 Art.  2º Ficam extintos os cargos de natureza especial  constantes do
Anexo I.

 Art. 3º Ficam extintas as funções comissionadas constantes do Anexo II.

 Art.  4º O  Anexo  III  da  Resolução  nº  1,  de  2007,  que  estabelece  a
estrutura de cargos de natureza especial das comissões, passa a vigorar na
forma do Anexo III desta Resolução.

 Art.  5º Ficam  remanejadas  e  criadas  as  funções  comissionadas
constantes do Anexo IV.

 Art. 6º Fica alterada, na forma do Anexo V, a estrutura administrativa do
Departamento de Comissões constante do Anexo I do Ato da Mesa nº 126, de
19 de dezembro de 2013.
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Art. 7º Ficam revogadas as alíneas a e b do inciso II; as alíneas h, i e j
do inciso III; as alíneas c, i, m, n, o e p do inciso VI; as alíneas o, p, q, r, s, t e u
do inciso XVII; as alíneas n, o, p, q, r e s do inciso XVIII do art. 32; o § 1º do art.
34; o § 2º do art. 46; os incisos VIII e XVII do art. 57; o parágrafo único do art.
136 e o § 1º do art.  181 do  Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989.

 Art.  8º Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo efeitos, em relação aos arts. 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, a partir de 1º de
março de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Resolução promove a redistribuição das competências
temáticas das Comissões Permanentes, criando cinco novas Comissões, a fim
de conferir melhor organicidade à apreciação das matérias. 

Além  disso,  a  propositura  promove  adequações  necessárias  no
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  considerando  as  alterações
promovidas na derradeira Legislatura ou o desuso ou inaplicação prática de
algumas regras. 

Assim, com a extinção do desarquivamento de proposições a partir da
Resolução n. 33, de 4 de agosto de 2022, é necessário suprimir a respectiva
competência. 

No  tocante  ao  processamento  da  votação,  uma  vez  aprovado  o
substitutivo, não devem remanescer as emendas a ele apresentadas, salvo se
estiverem  destacadas,  daí  porque  se  propõe  a  derrogação  da  disposição
regimental correspondente.

A respeito da composição das comissões especiais,  há tempo não é
observada a disposição regimental  que determina a reserva de metade das
vagas a membros das Comissões Permanentes que deveriam ser chamadas a
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opinar sobre a matéria, em virtude das dificuldades práticas inerentes ao seu
cumprimento,  razão pela  qual  se  propõe a  sua revogação.  Ainda sobre  as
especiais, estabelece-se número maior de Comissões Permanentes para que
se as constitua, bem como se abre possibilidade para serem formadas com
base na relevância do tema.

Quanto  à  vedação  à  realização  de  reuniões  concomitantes  das
Comissões Temporárias e Permanentes, é mister a sua revogação, por não
fazer sentido tal restrição aos trabalhos das comissões na atualidade.

Sobre a regra que ordena a ciência dos autores de projetos sobre as
suas inclusões na Ordem do Dia das Comissões com antecedência de três
sessões, propõe-se também a revogação, considerando que essa regra causa
sérios empecilhos à condução dos trabalhos dos órgãos técnicos da Casa por
seus Presidentes, não havendo razão para tal tratamento privilegiado.

No  que  concerne  à  regra  que  exige  permaneçam  na  secretaria  da
comissão os processos das proposições em regime de urgência,  verifica-se
que perdeu o sentido com o advento do processo legislativo digital. O mesmo
se pode dizer da regra que exige que o processo da proposição em apreciação
fique  sobre  a  mesa  em  Plenário,  daí  porque  se  propõe  a  revogação  das
disposições regimentais correspondentes.

No  que  se  refere  à  regra  de  prorrogação  da  sessão  pelo  tempo
necessário  à  conclusão  de  votação  que  esteja  em curso  perdeu  o  sentido
diante  das  disposições  da  Resolução  nº  21,  de  12  de  maio  de  2021,  que
extinguiu o prazo das sessões,  razão pela qual  se propõe a revogação da
disposição regimental atinente a essa prorrogação. 

Por  fim,  são  promovidas  extinções  de  cargos  e  funções,  criando-se
outras  a  fim  de  garantir  estruturas  administrativas  para  as  Comissões
Permanentes.

 São  essas  as  razões  pelas  quais  a  Mesa  submete  aos  Senhores
Deputados o presente projeto de resolução.

Sala de Reuniões,        de fevereiro de 2023.
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ARTHUR LIRA
Presidente

MARCOS PEREIRA
Primeiro-Vice-Presidente

SÓSTENES CAVALCANTE
Segundo-Vice-Presidente

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

MARIA DO ROSÁRIO
Segunda-Secretária

JÚLIO CESAR

Terceiro-Secretário

LÚCIO MOSQUINI
Quarto-Secretário
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ANEXO I
Cargos de natureza especial extintos

(art. 2º)

CÓDIG
O

NÍVE
L

DENOMINAÇÃO DO CARGO EXTINTO LOTAÇÃO DO CARGO EXTINTO

N07134
5

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

N09500
5

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

N10109
1

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

N15507
7

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

N15500
5

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

N07117
2

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

N09500
6

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

N09503
4

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

N14111
0

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

N15500
6

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

N07141
3

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

N11433
4

CNE-
11

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO B

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

N12122
5

CNE-
12

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO C COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

N12122
4

CNE-
12

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO C COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

N13502
1

CNE-
13

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO C

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
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11

CÓDIG
O

NÍVE
L

DENOMINAÇÃO DO CARGO EXTINTO LOTAÇÃO DO CARGO EXTINTO

N14130
5

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

N15500
1

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

N07118
0

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE CULTURA

N09502
4

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE CULTURA

N10109
2

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE CULTURA

N14111
1

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE CULTURA

N15500
7

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE CULTURA

N09508
6

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

N09503
6

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

N10110
4

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

N14127
6

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

N14111
2

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

N15500
8

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

N09502
8

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

N10203
3

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

N10203
2

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

N13500
9

CNE-
13

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO C

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

N15502 CNE- ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

*C
D2

34
02

25
74

40
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PR
C 

n.
15

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
02

/2
02

3 
18

:3
0:

02
.0

57
 - 

M
es

a



12

CÓDIG
O

NÍVE
L

DENOMINAÇÃO DO CARGO EXTINTO LOTAÇÃO DO CARGO EXTINTO

8 15 ADJUNTO D
N15502

5
CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

N07131
2

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

N09505
2

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

N15503
2

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

N15503
0

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

N15503
1

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

N09502
7

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

N10128
7

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

N10128
8

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

N13501
9

CNE-
13

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO C

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

N15502
3

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

N15502
9

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

N09507
1

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

N09500
3

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

N10110
5

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

N14203
4

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

N14110
6

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS
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CÓDIG
O

NÍVE
L

DENOMINAÇÃO DO CARGO EXTINTO LOTAÇÃO DO CARGO EXTINTO

N15500
2

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

N07134
3

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

N09500
8

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

N10202
9

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

N15508
0

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

N15508
1

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

N07142
7

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

N10109
4

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

N11510
2

CNE-
11

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO B

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

N12115
3

CNE-
12

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO C COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

N15461
6

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

N15461
7

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

N07142
6

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

N09501
0

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

N10128
6

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

N14111
5

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

N15501
1

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

N07118 CNE- ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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CÓDIG
O

NÍVE
L

DENOMINAÇÃO DO CARGO EXTINTO LOTAÇÃO DO CARGO EXTINTO

1 07
N09504

0
CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

N09501
1

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

N14111
6

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

N15501
2

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

N11510
5

CNE-
11

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO B

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

N11510
3

CNE-
11

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO B

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

N11510
7

CNE-
11

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO B

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

N12122
6

CNE-
12

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO C COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

N13502
3

CNE-
13

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO C

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

N14130
7

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

N14119
4

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

N14203
5

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

N09500
1

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DA AMAZÔNIA

N09508
8

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DA AMAZÔNIA

N10109
6

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DA AMAZÔNIA

N14111
8

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DA AMAZÔNIA

N14130
6

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DA AMAZÔNIA
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CÓDIG
O

NÍVE
L

DENOMINAÇÃO DO CARGO EXTINTO LOTAÇÃO DO CARGO EXTINTO

N15501
4

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DA AMAZÔNIA

N07142
9

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

N09508
3

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

N13501
2

CNE-
13

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO C

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

N15501
5

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

N15508
3

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

N15508
4

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

N09508
5

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

N09503
2

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

N10109
7

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

N14110
8

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

N14119
8

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

N15500
4

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

N07118
7

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

N09501
4

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

N09504
4

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

N14112
0

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

N15501 CNE- ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
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CÓDIG
O

NÍVE
L

DENOMINAÇÃO DO CARGO EXTINTO LOTAÇÃO DO CARGO EXTINTO

6 15 ADJUNTO D
N07119

7
CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

N09504
9

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

N09501
9

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

N14112
5

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

N15502
1

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

N07119
9

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

N10128
9

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

N10110
6

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

N13502
0

CNE-
13

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO C

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

N15502
2

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

N15508
2

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

N07118
9

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

N09504
5

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

N09501
5

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

N14112
1

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

N15501
7

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

N07119
1

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO
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CÓDIG
O

NÍVE
L

DENOMINAÇÃO DO CARGO EXTINTO LOTAÇÃO DO CARGO EXTINTO

N09501
6

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO

N10109
9

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO

N14112
2

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO

N15501
8

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO

N07142
8

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE TURISMO

N09502
6

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE TURISMO

N10110
0

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE TURISMO

N14112
3

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE TURISMO

N15501
9

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE TURISMO

N07119
5

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

N09501
8

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

N10110
1

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

N14112
4

CNE-
14

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

N15502
0

CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

N07128
3

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO DO ESPORTE

N09502
5

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO DO ESPORTE

N10110
2

CNE-
10

ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO B COMISSÃO DO ESPORTE

N14110 CNE- ASSESSOR TÉCNICO ADJUNTO D COMISSÃO DO ESPORTE
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CÓDIG
O

NÍVE
L

DENOMINAÇÃO DO CARGO EXTINTO LOTAÇÃO DO CARGO EXTINTO

7 14
N15500

3
CNE-
15

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO D

COMISSÃO DO ESPORTE

N07120
1

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO

N09505
3

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO

N13500
6

CNE-
13

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO C

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO

N13500
7

CNE-
13

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO C

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO

N07120
4

CNE-
07

ASSESSOR TÉCNICO RELATORIA DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

N09502
3

CNE-
09

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO RELATORIA DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

N11500
1

CNE-
11

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO B

RELATORIA DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

N11500
2

CNE-
11

ASSISTENTE TÉCNICO DE COMISSÃO 
ADJUNTO B

RELATORIA DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO
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ANEXO II
Funções comissionadas extintas

(art. 3º)

CÓDIGO
NÍV
EL

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO LOTAÇÃO DA FUNÇÃO

C2250077 FC-1 ASSISTENTE DE COMISSÃO
SECRETARIA DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO

C2040373 FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE 
REUNIÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO

C2040379 FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE 
REUNIÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

C2250061 FC-1 ASSISTENTE DE COMISSÃO SECRETARIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

C2040369 FC-1 CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE 
REUNIÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

C2040383 FC-1 CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE 
REUNIÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

C2250104 FC-1 ASSISTENTE DE COMISSÃO SECRETARIA DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO

C2250105 FC-1 ASSISTENTE DE COMISSÃO SECRETARIA DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO

C2040294 FC-1 CHEFE DA SEÇÃO DE ATENDIMENTO DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO

C2040292 FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO AO 
PLENÁRIO

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO

C2040084 FC-1 CHEFE DA SEÇÃO DE TAQUIGRAFIA DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO
C2360003 FC-1 REVISOR DE PRONUNCIAMENTO DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO
C2040443 FC-1 CHEFE DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO
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ANEXO III
Estrutura de cargos de natureza especial das comissões

(art. 4º, altera o Anexo III da Resolução nº 1, de 2007)

COMISSÃO

ASSESS
OR

TÉCNIC
O

CNE-07

ASSISTE
NTE

TÉCNIC
O DE

COMISS
ÃO CNE-

09

ASSESS
OR

TÉCNIC
O

ADJUNT
O B

CNE-10

ASSISTE
NTE

TÉCNIC
O DE

COMISS
ÃO

ADJUNT
O B

CNE-11

ASSESS
OR

TÉCNIC
O

ADJUNT
O C CNE-

12

ASSISTE
NTE

TÉCNIC
O DE

COMISS
ÃO

ADJUNT
O C CNE-

13

ASSESS
OR

TÉCNIC
O

ADJUNT
O D

CNE-14

ASSISTE
NTE

TÉCNIC
O DE

COMISS
ÃO

ADJUNT
O D

CNE-15
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

1 0 0 2 0 0 0 2

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, 
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

1 0 0 2 0 0 0 2

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE CULTURA 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

1 0 0 2 0 0 0 2

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

1 0 0 2 0 0 0 2

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE SAÚDE 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

1 0 0 2 0 0 0 2

COMISSÃO DE TRABALHO 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DE TURISMO 1 0 0 2 0 0 0 2 *C
D2

34
02

25
74

40
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PR
C 

n.
15

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
02

/2
02

3 
18

:3
0:

02
.0

57
 - 

M
es

a



21

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO DO ESPORTE 1 0 0 2 0 0 0 2
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO

1 0 0 2 0 0 0 2

RELATORIA DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

1 0 0 2 0 0 0 2

REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 0 0 3 1 0 0 0 0

ANEXO IV
Funções comissionadas remanejadas e criadas

(art. 5º)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CÓDIG

O
NÍV
EL

DENOMINAÇÃO LOTAÇÃO
NÍV
EL

DENOMINAÇÃO LOTAÇÃO

C24300
52

FC-3 SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA

FC-3 SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

C21000
93

FC-2 CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA

FC-2 CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

C20403
85

FC-1 CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA

FC-1 CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

C24300
08 FC-3

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

FC-3
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

C21000
83

FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

C20403
70 FC-1

CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

C11134
21

FC-3 ASSESSOR TÉCNICO DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS FC-3
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS

FUNÇÃO CRIADA FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS

C20403
81

FC-1 CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE REUNIÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

FC-1 CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E *C
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CÓDIG

O
NÍV
EL

DENOMINAÇÃO LOTAÇÃO
NÍV
EL

DENOMINAÇÃO LOTAÇÃO

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS SERVIÇOS
C11136

82
FC-3 ASSESSOR TÉCNICO DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS FC-3 SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE

COMISSÃO
SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE COMUNICAÇÃO

FUNÇÃO CRIADA FC-2 CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE COMUNICAÇÃO

C20403
71

FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE REUNIÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE COMUNICAÇÃO 

C24300
04 FC-3

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

FC-3
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

C21000
87

FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

C20403
80 FC-1

CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

FUNÇÃO CRIADA FC-3
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE PREVIDÊNCIA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA

FUNÇÃO CRIADA FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE PREVIDÊNCIA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA

C22500
34 FC-1 ASSISTENTE DE COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA FC-1

CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE PREVIDÊNCIA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA

C24300
11

FC-3
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO

FC-3
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE TRABALHO

C21000
99

FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO

FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE TRABALHO

C20403
72 FC-1

CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO

FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE TRABALHO

FUNÇÃO CRIADA FC-3
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO

FUNÇÃO CRIADA FC-2 CHEFE DO SERVIÇO DE SECRETARIA DA COMISSÃO *C
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CÓDIG

O
NÍV
EL

DENOMINAÇÃO LOTAÇÃO
NÍV
EL

DENOMINAÇÃO LOTAÇÃO

COMISSÃO
DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO

C22500
02 FC-1 ASSISTENTE DE COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO

FUNÇÃO CRIADA FC-3
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DA AMAZÔNIA E DOS POVOS 
ORIGINÁRIOS

FUNÇÃO CRIADA FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DA AMAZÔNIA E DOS POVOS 
ORIGINÁRIOS

C20403
75

FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE REUNIÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DA AMAZÔNIA E DOS POVOS 
ORIGINÁRIOS

C24300
24

FC-3
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

FC-3
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE SAÚDE

C21000
98

FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

FC-2
CHEFE DO SERVIÇO DE 
COMISSÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE SAÚDE

C20403
74

FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

FC-1
CHEFE DA SEÇÃO DE 
GESTÃO DE PROPOSIÇÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DE SAÚDE

C11136
41

FC-3 ASSESSOR TÉCNICO
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, 
REVISÃO E REDAÇÃO

FC-3 ASSESSOR TÉCNICO III SECRETARIA-GERAL DA MESA

C23600
14

FC-1
REVISOR DE 
PRONUNCIAMENTO

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, 
REVISÃO E REDAÇÃO

FC-1 ASSESSOR TÉCNICO I SECRETARIA-GERAL DA MESA
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ANEXO V
Alteração da estrutura administrativa do Departamento de

Comissões
(art. 6º, altera o Anexo I do Ato da Mesa nº 126, de 19/12/2013)

...

1.3.5 Secretaria da Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação
... 

1.3.5.1.2 (revogado)

1.3.6 Secretaria da Comissão de Trabalho
...

1.3.6.1.2 (revogado)

1.3.7 Secretaria da Comissão de Saúde
...

1.3.7.1.2 (revogado)
...

1.3.10 Secretaria da Comissão de Desenvolvimento Econômico
...

1.3.10.1.2 (revogado)
...

1.3.13  Secretaria  da  Comissão  de  Integração  Nacional  e
Desenvolvimento Regional

...

1.3.15 Secretaria da Comissão de Direitos Humanos, Minorias e
Igualdade Racial

...

1.3.30 Secretaria da Comissão de Comunicação
1.3.30.1 Serviço de Comissão

1.3.30.1.1 Seção de Gestão de Proposição

1.3.31  Secretaria  da  Comissão  da  Amazônia  e  dos  Povos
Originários

1.3.31.1 Serviço de Comissão
1.3.31.1.1 Seção de Gestão de Proposição

1.3.32 Secretaria da Comissão de Previdência, Assistência Social,
Infância, Adolescência e Família

1.3.32.1 Serviço de Comissão
1.3.32.1.1 Seção de Gestão de Proposição

1.3.33 Secretaria da Comissão de Indústria, Comércio e Serviços
1.3.33.1 Serviço de Comissão

1.3.33.1.1 Seção de Gestão de Proposição

1.3.34 Secretaria da Comissão de Administração e Serviço Público
1.3.34.1 Serviço de Comissão
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1.3.34.1.1 Seção de Gestão de Proposição

...
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